
REQUERIMENTO 
(Do Sr. Rubens Furlan e outros) 

Requer urgência para tramitação 
do PL nº 2.710/92 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exa., nos termos do art. 155 do 
Regimento Interno, urgência para tramitação do Projeto de Lei nº 
2.710, de 1992. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional não pode tardar mais a 
aprovação do PL. 2.710/92, o primeiro projeto de lei de iniciativa 
popular a ser apresentado no Legislativo Federal após a garantia 
de prerrogativa da iniciativa popular de leis pela Constituição de 
88. Trata-se de um dever a nós imposto não só pela realidade 
cruel de moradia dos brasileiros, mas também pela vontade 
manifesta do povo. 

Sala das Sessões, em 18 de Junho de 2002. 

Deputado Rubens Furlan 


